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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS: PLANEJAMENTO



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

🚨MUITA 
ATENÇÃO!!  

  

TEORIA DOS DOIS FATORES DE HERZBERG

!POSSUI ESSE NOME PORQUE OS FATORES QUE LEVAM À SATISFAÇÃO 
SÃO DIFERENTES DOS QUE LEVAM À INSATISFAÇÃO

FATORES 
MOTIVACIONAIS 

  

!INFLUENCIAM A INSATISFAÇÃO.  
!SE FOREM NEGATIVOS, GERAM INSATISFAÇÕES, 
PORÉM NÃO GERAM SATISFAÇÕES SE FOREM POSITIVOS.  
 
EX: CONDIÇÕES DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO, 
SEGURANÇA, ETC;

!SERIAM OS RELACIONADOS COM NECESSIDADES DO 
MAIS ALTO NÍVEL (EX: RECONHECIMENTO, 
POSSIBILIDADE DE CRESCIMENTO PROFISSIONAL E DE 
APRENDIZAGEM, ETC.).  
 
!QUANDO NÃO EXISTEM, AS PESSOAS SÃO NEUTRAS EM 
RELAÇÃO À MOTIVAÇÃO, NÃO FICAM MOTIVADAS E NEM 
DESMOTIVADAS;

FATORES 
HIGIÊNICOS

INTRÍNSECOS (RELACIONADOS 
COM O CONTEÚDO DO CARGO E AO 

FUNCIONÁRIO EM SI)

EXTRÍNSECOS (RELACIONADOS 
AO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO)

O SALÁRIO NÃO É FATOR MOTIVACIONAL, 
NEM A RELAÇÃO INTERPESSOAL!

MOTIVAÇÃO



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS: DIREÇÃO

LIDERANÇA

LIDERANÇA

LIDERANÇA

ENVOLVE A HABILIDADE PARA INFLUENCIAR PESSOAS 
PARA QUE SEJAM ALCANÇADOS DETERMINADOS OBJETIVOS

ELEMENTOS: PODER, INFLUÊNCIA E AS PESSOAS

EXERCÍCIO DINÂMICO E QUE ENVOLVE 
DIVERSOS FATORES DAS RELAÇÕES PESSOAIS

LIDERANÇA X CHEFIA

NÃO É UM PAPEL EXECUTADO EXCLUSIVAMENTE 
PELOS CHEFES OU GERENTES

PODE SER ALGUÉM SEM PODER 
HIERÁRQUICO OU DE COMANDO 

A SUA CAPACIDADE É UM DOS ASPECTOS QUE LEVA 
ALGUÉM A SER PROMOVIDO A UM CARGO DE CHEFIA



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

VANTAGENS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DEPARTAMENTALIZAÇÃO POR PRODUTO

!OS DEPARTAMENTOS SÃO DIVIDIDOS POR TIPO DE PRODUTO/SERVIÇO.
POSSIBILITA CONHECIMENTO APROFUNDADO QUANTO A CLIENTELA E DEMANDA 
GERADA POR ELES. NÃO INDICADO PARA EMPRESAS COM POUCOS PRODUTOS. 

!O CLIENTE É ENFATIZADO. UMA DIVISÃO COMUM É ENTRE CLIENTES PF E PJ.

♦ ESPECIALISTAS DISPERSOS PELOS
DEPARTAMENTOS E O TREINAMENTO/
DESENVOLVIMENTO DELES FICA EM SEGUNDO
PLANO;
♦ POSSIBILIDADE DE OBSOLESCÊNCIA
TÉCNICA;
♦ DUPLICAÇÃO DE RECURSOS/ESFORÇOS;
♦ ENFATIZA A COORDENAÇÃO EM DETRIMENTO
DA ESPECIALIZAÇÃO;
♦ CONTRAINDICADA PARA AMBIENTES
ESTÁVEIS.

✔MELHORA A COORDENAÇÃO ENTRE OS
DEPARTAMENTOS DE CADA DIVISÃO;  
✔MAIOR CAPACIDADE DE INOVAÇÃO E
FLEXIBILIDADE;
✔DETERMINA RESPONSABILIDADE DOS
DEPARTAMENTOS POR PRODUTOS/
SERVIÇOS OU LINHA DE PRODUTO/
SERVIÇO;

DESVANTAGENS

DEPARTAMENTALIZAÇÃO POR CLIENTE

VANTAGENS ATENDIMENTO AO CLIENTE COM MAIS QUALIDADE; MAIOR 
CONHECIMENTO DA CLIENTELA E SUAS NECESSIDADES/DESEJOS;

DESVANTAGENS
PODE TORNAR SECUNDÁRIAS E ACESSÓRIAS AS DEMAIS 
ATIVIDADES DA EMPRESA, POR ISSO, COSTUMAM SER UTILIZADA 
APENAS NO NÍVEL OPERACIONAL DA ORGANIZAÇÃO.  



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESCRITA

COMPORTAMENTO ORGANIZACIONAL: COMUNICAÇÃO

CANAIS DE COMUNICAÇÃO

!UM GESTOR PRECISA COMPREENDER QUAIS SÃO AS VANTAGENS/
DESVANTAGENS DE CADA CANAL ANTES DE ESCOLHER O MAIS ADEQUADO;  

VANTAGENS DO 
CANAL POBRE

PESSOAL; CANAL DE MÃO-DUPLA (RESPOSTA MAIS RÁPIDA 
DO RECEPTOR); FEEDBACK INSTANTÂNEO.

ATINGE UM GRANDE NÚMERO DE PESSOAS; COMUNICAÇÃO 
RESTRITA E PODE SER REENVIADA DA MESMA FORMA; 
PLANEJAMENTO ANTECIPADO E EM DETALHES; FÁCIL 
REPLICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO;

VANTAGENS DO 
CANAL RICO

COMUNICAÇÃO INTERNA X EXTERNA

INTERNA     VISA ALCANÇAR OS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO;  

EXTERNO     PÚBLICO-ALVO SÃO OS DIVERSOS PÚBLICOS EXTERNOS

COMUNICAÇÃO ORAL (OU VERBAL) E ESCRITA

ENVOLVE AÇÕES E CONDUTAS AO INVÉS DE PALAVRAS. 

ENVOLVE FALA/ORATÓRIA. IMPORTANTE PARA INFLUENCIAR 
OS DEMAIS, CONVENCER OS CLIENTES, COMUNICAR O QUE 
DESEJAM, ETC.

MUITO UTILIZADA PARA A CONFECÇÃO DE DOCUMENTOS, 
MANUAIS, TEXTOS TÉCNICOS, ETC. DEVE SER CLARA E 
UTILIZAR LINGUAGEM ADEQUADA PARA QUE SEJA EFICAZ

NÃO-VERBAL

VERBAL 
OU ORAL



LÍNGUA PORTUGUESA
VERBOS

CONVERSÃO DA VOZ ATIVA PARA A VOZ PASSIVA 

CONVERSÃO DA VOZ ATIVA NA VOZ PASSIVA ANALÍTICA

!O SUJEITO SE TRANSFORMA EM AGENTE DA PASSIVA
!O OBJETO DIRETO SE TRANSFORMA NO SUJEITO DA PASSIVA
!O VERBO TRANSITIVO SE TRANSFORMA EM LOCUÇÃO VERBAL

EXEMPLO:
O TREINADOR ALTEROU O HORÁRIO DO JOGO 

!O SUJEITO (O TREINADOR) PASSA PARA AGENTE DA PASSIVA (PELO
TREINADOR)
!O OBJETO DIRETO PASSA PARA SUJEITO DA PASSIVA (O HORÁRIO DO
JOGO)
!O VERBO TRANSITIVO (ALTEROU) PASSA PARA LOCUÇÃO VERBAL (FOI
ALTERADO)

O HORÁRIO DO JOGO FOI ALTERADO PELO TREINADOR

SUJEITO OBJETO DIRETO

SUJEITO PACIENTE AGENTE DA PASSIVA (SER + PARTICÍPIO)



LÍNGUA PORTUGUESA
SINTAXE

ADJUNTO ADNOMINAL x COMPLEMENTO NOMINAL 

ADJUNTO ADNOMINAL COMPLEMENTO NOMINAL 
SE LIGA A: 
✔SUBSTANTIVOS ABSTRATOS
✔ADJETIVOS
✔ADVÉRBIOS

SOMENTE SE LIGA A: 
✔SUBSTANTIVOS CONCRETOS
E ABSTRATOS

É NECESSARIAMENTE 
PREPOSICIONADO

PODE SER OU NÃO 
PREPOSICIONADO 

PRINCIPAL PEGADINHA DE PROVA PARA CONFUNDIR OS DOIS: 
NO CASO DE SUBSTANTIVO ABSTRATO COM TERMO PREPOSICIONADO “DE”. 

NESSE CASO, VEJA COMO DISTINGUIR:

🔹TERMO PREPOSICIONADO 
TEM SENTIDO AGENTE:  

SERÁ ADJUNTO ADNOMINAL 

♦TERMO PREPOSICIONADO
TEM SENTIDO PACIENTE:

SERÁ COMPLEMENTO NOMINAL

🔹SUBSTITUÍVEL POR UMA PALAVRA 
ÚNICA (UM ADJETIVO EQUIVALENTE)

♦NÃO É SUBSTITUÍVEL POR UMA PALAVRA
ÚNICA (ADJETIVO EQUIVALENTE)

🔹PODE INDICAR POSSE ♦NÃO PODE INDICAR POSSE

EX: O CONSUMO DOS 
BRASILEIROS (OS BRASILEIROS 

CONSOMEM - AGENTE)

EX: O CONSUMO DE PÃO (O PÃO 
É CONSUMIDO - PACIENTE)

.



LÍNGUA PORTUGUESA
DICA - REESCRITA DE FRASES

EXPRESSÕES PROBLEMÁTICAS

MAS  
X  

MAIS 

MAS - CONJUNÇÃO ADVERSATIVA, COMO
“PORÉM” “CONTUDO” “TODAVIA”

EX - ELE ESTUDA MUITO, MAS AINDA NÃO PASSOU

MAIS - OPOSTO DE MENOS

EX - ELE ESCOLHEU A CAMISA MAIS CARA DA LOJA

MAL  
X  

MAU

MAL - OPOSTO DE “BEM”
(PODE SER SUBSTANTIVO,ADVÉRBIO OU CONJUNÇÃO)

EX - A VIOLÊNCIA É O MAL DA ATUALIDADE (SUBSTANTIVO)

EX - ELE TRABALHA MAL (ADVÉRBIO)

EX - MAL CHEGUEI, FUI QUESTIONADO (CONJUNÇÃO)

MAU - OPOSTO DE “BOM”
(ADJETIVO)

EX - ELE É MAU ALUNO 
EX - ESCOLHEU UM MAU MOMENTO

.



LÍNGUA PORTUGUESA
COLOCAÇÃO PRONOMINAL

!PRÓCLISE PRONOME ANTES DO VERBO

!MESÓCLISE PRONOME NO MEIO DOS VERBOS

!ÊNCLISE PRONOME DEPOIS DO VERBO

!CONCEITO - É A POSIÇÃO QUE OS PRONOMES PESSOAIS OBLÍQUOS
ÁTONOS OCUPAM NA FRASE EM RELAÇÃO AO VERBO A QUE SE REFEREM 

(ÁTONOS: ME, TE, SE, LHE, O, A, NOS, VOS)

ORDEM DE PRIORIDADE

1 - TENTE FAZER PRÓCLISE  
2 - DEPOIS MESÓCLISE  
3 - POR FIM, TENTE FAZER A ÊNCLISE 

.

.

.



LÍNGUA PORTUGUESA
VERBOS

VERBOS DE LIGAÇÃO 

OS VERBOS DE 
LIGAÇÃO PODEM 

INDICAR

!SÃO VERBOS QUE INDICAM UM ESTADO, LIGANDO UMA CARACTERÍSTICA 
AO SUJEITO.

!NÃO INDICAM UMA AÇÃO

!SÃO TAMBÉM CHAMADOS DE VERBOS RELACIONAIS OU VERBOS
COPULATIVOS

QUAIS SÃO OS 
VERBOS DE 
LIGAÇÃO?

🔹SER  
🔹ESTAR  
🔹PARECER  
🔹CONTINUAR  
🔹TORNAR-SE

🔹ANDAR  
🔹VIVER 
🔹FICAR  
🔹VIRAR  
🔹PERMANECER 

✔ESTADO PERMANENTE 
✔ESTADO TRANSITÓRIO 
✔ESTADO APARENTE  
✔MUDANÇA DE ESTADO 
✔CONTINUIDADE DE UM ESTADO



DIREITO ADMINISTRATIVO
DICA - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

AUTARQUIA

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

EXERCE FUNÇÕES

TEM CAPACIDADE DE AUTOADMINISTRAÇÃO 

CRIADA

AUTARQUIAS (I)

PÚBLICO

CARACTERÍSTICAS 

TÍPICAS DE ESTADO 

POR LEI ESPECÍFICA 

POSSUI PATRIMÔNIO E RECEITA PRÓPRIOS 

A EXTINÇÃO DA AUTARQUIA TAMBÉM 
DEPENDE DA EDIÇÃO DE LEI ESPECÍFICA 

FORO

AUTARQUIA 
FEDERAL 

AUTARQUIA 
ESTADUAL E 
MUNICIPAL

JUSTIÇA FEDERAL

JUSTIÇA ESTADUAL



DICA - ATOS ADMINISTRATIVOS 
DIREITO ADMINISTRATIVO

COMPETÊNCIAS (II) 
DELEGAÇÃO E AVOCAÇÃO

DELEGAÇÃO 

ATRIBUIR A TERCEIRO PARCELA DE SUA ATRIBUIÇÕES 

NÃO DEPENDE DE SUBORDINAÇÃO

ATO DISCRICIONÁRIO E REVOGÁVEL A QUALQUER TEMPO

O ATO DE DELEGAÇÃO E SUA REVOGAÇÃO 
DEVERÃO SER PUBLICADOS NO MEIO OFICIAL

NÃO PODEM SER OBJETO DE DELEGAÇÃO 

CE

NO

RA

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

ATOS NORMATIVOS

RECURSOS ADMINISTRATIVOS

AVOCAÇÃO 

ATRAIR PARA SI A COMPETÊNCIA DE UM SUBORDINADO

DEPENDE DE SUBORDINAÇÃO 

MEDIDA EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIA

DEVE SER JUSTIFICADO 

NÃO PODE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA 

.

.



DIREITO ADMINISTRATIVO
MODALIDADES DE LICITAÇÃO

!DESTINADOS A OBTER DETERMINADA UTILIDADE,
INTELECTUAL OU MATERIAL;
!SERVIÇOS PRIVATIVOS DAS PROFISSÕES DE ARQUITETO
E ENGENHEIRO OU DE TÉCNICOS ESPECIALIZADOS;
!QUE NÃO SE ENQUADRAM NO CONCEITO DE OBRA

CONCORRÊNCIA

CONCORRÊNCIA

(RITO COMUM)

MODALIDADE PARA 
CONTRATAÇÃO

DE BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS

DE OBRAS

SERVIÇOS COMUNS E 
ESPECIAIS DE ENGENHARIA

CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO

✔MENOR PREÇO;
✔MELHOR TÉCNICA OU
CONTEÚDO ARTÍSTICO;

✔TÉCNICA E PREÇO;
✔MAIOR RETORNO ECONÔMICO;
✔MAIOR DESCONTO.

BENS E 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS

!NÃO SÃO COMUNS;
!NÃO PODEM SER DEFINIDOS OBJETIVAMENTE;
!POSSUEM “ALTA HETEROGENEIDADE OU COMPLEXIDADE”.

CONCEITO 
DE OBRAS

!SÃO PRIVATIVAS DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO;
!INOVAM O ESPAÇO FÍSICO DA NATUREZA; 
!ACARRETAM ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO IMÓVEL.

CONCEITO DE 
SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

🚨OS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
ADMITEM O PREGÃO OU A CONCORRÊNCIA  



DIREITO ADMINISTRATIVO
DICA - PODERES ADMINISTRATIVOS

PODER DE 
POLÍCIA 

FACULDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DE 

EM FAVOR DA COLETIVIDADE 

COMPETÊNCIA 
PARA EXERCER 

PODE SER DA UNIÃO/ESTADOS/DF/ 
MUNICÍPIOS - CONFORME A

COMPETÊNCIA DA 

COMPETÊNCIA DOS

COMPETÊNCIA DO 

COMPETÊNCIA DOS 

INTERESSE 

INTERESSE  

INTERESSE  

INTERESSE 

PODER DE POLÍCIA 

A LIBERDADE E A 
PROPRIEDADE INDIVIDUAL 

CONDICIONAR OU RESTRINGIR

PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE (CF)

NACIONAL

REGIONAL E LOCAL

REGIONAL

LOCAL

UNIÃO

ESTADOS

DF

MUNICÍPIOS

TEM COMO BASE O PRINCÍPIO DA 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO  



DIREITO ADMINISTRATIVO

NOVA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

DAS PENAS

ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO PREJUÍZO AO ERÁRIO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

RESSARCIMENTO INTEGRAL DO DANO (SE HOUVER DANO EFETIVO)

PERDA DOS BENS 
ACRESCIDOS 

ILICITAMENTE 

PERDA DOS BENS 
ACRESCIDOS 
ILICITAMENTE

(SE CONCORRER ESTA CIRCUNSTÂNCIA)

❌

❌

❌

PERDA DA 
FUNÇÃO PÚBLICA 

PERDA DA 
FUNÇÃO PÚBLICA 

SUSPENSÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS 
DE ATÉ 14 ANOS 

SUSPENSÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS 
DE ATÉ 12 ANOS
MULTA CIVIL IGUAL AO 

VALOR DO DANO 
(AUMENTÁVEL ATÉ O DOBRO)

MULTA CIVIL DE ATÉ 24 VEZES 
VALOR DA REMUNERAÇÃO DO AGENTE 

(AUMENTÁVEL ATÉ O DOBRO)

MULTA CIVIL IGUAL AO VALOR 
DO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL 

(AUMENTÁVEL ATÉ O DOBRO)

PROIBIÇÃO DE CONTRATAR 
COM O PODER PÚBLICO OU 
DE RECEBER BENEFÍCIOS, 
PELO PRAZO NÃO SUPERIOR

(AINDA QUE POR INTERMÉDIO DE 
PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA 

SÓCIO MAJORITÁRIO)

14 ANOSA

PROIBIÇÃO DE CONTRATAR 
COM O PODER PÚBLICO OU 
DE RECEBER BENEFÍCIOS, 
PELO PRAZO NÃO SUPERIOR

A 12 ANOS
(AINDA QUE POR INTERMÉDIO DE 
PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA 

SÓCIO MAJORITÁRIO)

PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM 
O PODER PÚBLICO OU DE 

RECEBER BENEFÍCIOS, PELO 
PRAZO NÃO SUPERIOR

A 4 ANOS
(AINDA QUE POR INTERMÉDIO DE 
PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA 

SÓCIO MAJORITÁRIO)



PROPOSIÇÕES
NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÃO COMPOSTAS

RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 



RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS



RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
ORIENTAÇÃO TEMPORAL



RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

SEQUÊNCIAS NUMÉRICAS 



PROPOSIÇÕES
OPERADORES LÓGICOS OU CONECTIVOS 

RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 



DIREITO CONSTITUCIONAL
DICA - DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DIREITO 
À VIDA 

DIREITO DE CONTINUAR VIVO

DIREITO A TER UMA VIDA DIGNA 

NÃO OFENDE O DIREITO À VIDA A  
PESQUISA COM CÉLULAS-TRONCO EMBRIONÁRIAS 

EM CASO DE 
GUERRA DECLARADA

CF - NINGUÉM SERÁ SUBMETIDO À TORTURA 
NEM A TRATAMENTO DESUMANO OU DEGRADANTE 

NÃO VIOLA O DIREITO À VIDA A INTERRUPÇÃO 
DA GRAVIDEZ DE FETO ANENCÉFALO 

STF

A CF ADMITE A
MORTEPENA DE 

MÍNIMO 
EXISTENCIAL 

É A MÍNIMA PROTEÇÃO SOCIAL PARA 
QUE A PESSOA TENHA UMA VIDA DIGNA 

DIREITO À VIDA 

.



DIREITO CONSTITUCIONAL
DICA - DIREITOS FUNDAMENTAIS

CRIMES 

TERRORISMO/
TORTURA/TRÁFICO 

DE DROGAS  
+ CRIMES
HEDIONDOS

RACISMO  
+  

AÇÃO DE GRUPOS 
ARMADOS 

INAFIANÇÁVEIS IMPRESCRITÍVEIS 
INSUSCITIVEIS 
DE GRAÇA OU 
ANISTIA 

✅

✅ ✅

✅❌

❌

MANDADOS DE CRIMINALIZAÇÃO 

!SÃO NORMAS PARA QUE O LEGISLADOR TIPIFIQUE DETERMINADAS CONDUTAS

OBS: A CF NÃO TIPIFICA CRIMES 



DIREITO CONSTITUCIONAL
PODER LEGISLATIVO 

FUNÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

FUNÇÕES

TÍPICAS 
LEGISLAR (ELABORAR LEIS) E 

FISCALIZAR (CONTROLE EXTERNO)

ATÍPICAS 

ADMINISTRAR (EX - LICITAÇÕES 
E CONCURSOS PÚBLICOS 

JULGAR (EX - IMPEACHMENT)

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

ESTRUTURA 

NÍVEL FEDERAL (BICAMERAL) E NÍVEL 
ESTADUAL E MUNICIPAL (UNICAMERAL)

NÍVEL 
FEDERAL 

CONGRESSO NACIONAL (CÂMARA DOS 
DEPUTADOS E SENADO FEDERAL) 

NÍVEL 
ESTADUAL 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA (ESTADOS) 
E CÂMARA LEGISLATIVA (DF)

NÍVEL 
MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL 



! SEGURIDADE SOCIAL PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRIVATIVA DA UNIÃO CONCORRENTE 

!

!

! TRÂNSITO E TRANSPORTE POLÍTICA DE EDUCAÇÃO PARA 
SEGURANÇA DO TRÂNSITO 

PRIVATIVA DA UNIÃO

COMUM 

DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL EDUCAÇÃO 

PRIVATIVA DA UNIÃO CONCORRENTE

DIREITO PROCESSUAL 
PROCEDIMENTOS EM 
MATÉRIA PROCESSUAL 

PRIVATIVA DA UNIÃO

CONCORRENTE

DIREITO CONSTITUCIONAL
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

PEGADINHAS MAIS COBRADAS EM PROVA 



DIREITO CONSTITUCIONAL
PROCESSO LEGISLATIVO
EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

EMENDAS À 
CONSTITUIÇÃO 

QUEM PODE 
PROPOR?

1/3 ,NO MÍNIMO,

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MAIS DA METADE

MANIFESTANDO-SE, CADA UMA DELAS, PELA 
MAIORIA RELATIVA DE SEUS MEMBROS

DAS ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS

DA CÂMARA OU SENADO 

NÃO EXISTE INICIATIVA POPULAR DE PEC

A PROPOSTA SERÁ 
DISCUTIDA E VOTADA EM 

CADA CASA DO 
CONGRESSO NACIONAL,EM

2 TURNOS 

SERÁ APROVADA SE OBTIVER 

3/5
DOS VOTOS EM CADA CASA

A CF NÃO PODE SER 
EMENDADA DURANTE 
A VIGÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO FEDERAL 

ESTADO DE SÍTIO 

ESTADO DE DEFESA 
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